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LEr N" 874/2020

"Fixâ n valor do salário mínimo dos
servidores municipais e praventos das

inativos e pensionistas do IPSEMA, e dá
outras providências".

O PREFEITO CONSTITUCIONÁL DO MUNTICÍPTO DE
ALÁGOINIL4, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais.
confericios pela Constrtuição Fecierai e peia Lei Orgánrca <Ío Municipio, faz saber, que a
câmara Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'. A partir de 1o de janeiro de 2020 {01fit12ü20), o saiário minimo
d*s sen idores municipais e os proventos dos inativos e oensionistas da Administracã.o
Autárquica (IPSEMA) será de R$ 1.039,00 (mil e trinta e nüve reais).

Art. 2"" A partir de 1* de fevereiro de 2A20 $liA2/2A20), o salário
minimc dos serr,'idores municipais e os proventos dos inativos e pensionistas da
ndrninistraçào nutarquica (íPSEivÍA1 será cie R$ i.ü45,ü0 lrnii e quarenra e cinco
reais).

Art. 3o. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
doÍações orÇamentárias prónria. orevistas no orçamento para o exercício de2A2ü.

Art. 4". Esta lei entra eül vigor na data de sua publicação, tendo seus
efeitris financeiros e legais retroagidos a 1o de janeiro de 2020.
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